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GABINETE D0 PREFEIT0

LEI N° 824/2024
Boa Vista-PB, 27 de Maio de 2024.

DISPÕE   S0BRE   A   AUTORIZAÇÃO   PARA
ABERTURA     DE     CRÉDITO     ADICIONAL

ESDPEà[uATLáASFRgs]FDiÊ=c?xg.EspEciFicA

0 PREFEIT0 CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE B0A VISTA, no uso de
suas  atribuições  legais,  que  lhe  confere  a  Legislação  Federal  e,   em  especial  a  Lei
Orgânica  Municipal,  faz  saber  que  a  Câmara  de  Vereadores  aprova  e  eu,  sanciono  a
seguinte Lei:

Art.1 °. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir, no Orçamento Municipal do
Exercício Financeiro de 2024, Lei 789 de 19 de Dezembi.o de 2023, Crédito Adicional
Especial até o limite de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), destinados a
incluir    na     função     programática    -     15.451.1011-1021     -     Construirmecui}erar
Calçamento  Meio   Fio   e   Urbanizar,   a  Fonte   de   Recurso   ``706  -  Transferência
Especial da União" a ser executada através da emenda 202442700007.

§1 ° -  A  classificação  orçamentária  e  programática,  bem  como  a  criação  da
dotação para atender o objeto deste artigo, está evidenciada no Anexo 1 deste projeto de
Lei.

Art.  2°.   Para  acorrer  às  despesas  orçamentárias  com  abertua  do   Crédito
Adicional  Especial   de  que  trata  esta  Lei,  serão  utilizados  os  recursos  previstos  no
orçamento vigente, de acordo com os incisos 1,11 e 111,  §1° do art. 43  da Lei Federal n°
4.320/64.

Art.  3°.  Para  custear  as  despesas com a abertura do  crédito  previsto no  artigo
1°,  o  poder  executivo  poderá  utilizar como  fontes  de  recursos,  dotações  constantes  no
orçamento  corrente,  como  também  excesso  de  arrecadação  por  fonte  de  recursos  ou
superavit financeiro.

Art. 4 °. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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A LEI N D 824/2024.

+::aa::ijl::Í#Í°:::;§:iííí#;!1!¢;§[r

DETALHAMENTO DA DOTAÇÃO A SER ACRESCII}A AO ORÇAMENTO
MUNICIPAL, POR MEIO DO CRÉDITO ESPECIAL AUTORIZAI)O POR

ESTA LEI.

CONSTRUIR/RECUPERARCALÇA.M_E.N_T.Q.MEI0FI0EURBANIZAR.

ÓRGÃO: 2 -PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA.

Unidade: 02.060 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

SUPLEMENTA

CLA SSIFICAÇÃO PRO GRAMÁTICA

DESCRIÇÃ0

Função 15 Urbanismo

Sub-função 451 Infra Estrutura Urbana

Programa 1011 Melhoria de Habitação e Urbanismo

Ação

1021

Construir/Recuperar Calçamento Meio Fio
e Urbanizar

Elemento de despesa

4.4.90.51.01 Obras e lnstalações

Fonte de Recursos

706 Transferência Especial da União

Valoi. Total

750.000'00 S^ ce  tos e Cinquenta Mil Reais
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Art.  9..   A   equipe  do   SESMT   devera   rcunir-s¢   pçnodic"iiente.   de
iict,>rdo    com    cronograma    pré-estabelecido    c.    Éxtraordimriamcnt.`,

quaiúo  se  fízer nccessário.
Art.   10°.   As   despesas   decorrentes   desta   Lci   correrão   à   conta   das
dotaçõe±; orçamentárias p róprias ,
Art.  11".  Esta  Lei  scrá  regulamenta(la  atrzivés  de  Deci.eto  Municipal
no que couber, e er]tTa cm vigi)r na data de sua publicação.
Alt.12°Estaleientraemvigornadatadesuaput)1icação.

Boa Vista/PB, 27 de maio de 2U24,

ANI)RÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefélto

Publicado por:
Kézia Silmara  Costa  Farias

Código ldentincador:AC7C6F21

GABINETE DO PREFEITO
LET No 823no24

Boa  Vista-PB,  27  de  Maio  dc  2024.

DIsl'ÕE   SOBRE   A  AUTORIZAÇÃO   PARA   ABERTURj\   DE
CRül)H0   AI)ICIONAL   ESPECIAL   PARA   OS   FINS   QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊ,NCIAS.

o  I.REFEITo  coNSTITuclor`lAL  Do  MUNICíplo  DE  BOA
VISTA,   no   uso   de    suas   atnbuições   legais,   que   lhe   coníere   a
Legis]ação Federal e,  em especial  a Lei  Orgânica M\micipal,  Íaz saber

qite a Câmara dc Vereadores apro\u e eu,  sanciono a seguinte Lei:

Art,1°.  Fica  o  Poder  Excciuivo  autorizado   a   iimhur,   no   Orçamento
Mimicipal   do   Exercicio   Finan{;eiro   de   2024,    Lei   789   de    19    di>
Dezembro  dc  2023,   Crédito  Adicionst   Espccial  até  o   limite  de  RS
S00.000,00   (quinhentos   mil   reais),   dcstinados  a   Lncluir  na   fiinção

progHmática -10j02.1007-10l 1  -Construir  Ampliar,  Reformar e
Equipar  Unidades  de  Saúde  do Mumicípio,  a  fonte  de  rccurso  "706
-     TraTisferência     Especial     dii     União"      emmda     espccial     n°

20Z440880007.

§i°   -A    clzissiricação    orçamentária    e    pri)gramática.    bem    comu    a
criaçà()  ilii  dotação  para  atendcr o  obieto  de\tit'  ai tigo,  esta  evidenciada
no  Anexo  1  dcste pro]eto  de  L¢i

Art.   2a.   Para   acorrer   às   despesas   orçamcntárias   com   abertura   do
Crédito  Adicíoml  Especi.al  de  que  trata  esta  Le],  serão  utnizados  os
reciu:s()s  previstos  iio  orçamento  vigente,  de  acordo  com  cB  incisos  1.
11  e  ]11,  § 1°  do  ait.  43  da  Lci  Fçderal  n°  4.320/64.

Art.  3°.  Píma  custear  as  des[)esas  com  a  abertura  do  crédfto  previsiu
no   artigo    1°,   o   poder   executN.o   podera   utilizar   c"no    fonlçs   de
recursos,  cl{}iaçõt:s  constantes  no  orçamcnto  corrente`  i;imo  também
ex{;esso  de arrecadação  por fonte de  recurst]s  ou siu)eiavit  financcm).

Art. 4°.  Esta Lei cntra eni \igor na tlam de sua publicação.

Gabincte do Preftito, 27 de Maio de 2024.

ANI)RÊ I.UIZ  GOMES  DE ARAIJTJO
Prcfeito  Constitucional

ANEX0I

A  LEI  N°823/Z024.

DETALHAMENT0  I)A  DOTAÇÃO  A  SER  ACRESCII)A  AO
0RÇAMENTO    MUNICIPAL.    POR    MEI0    D0    CRÉI)IT()O
ESPECIAL AUTORIZ,ADO POR ESTA LEL

CO`rsTR,UIR.  AMPI,IAR,  REFORMAR  e  eauiDar  UNIDAI)ES
T)F, SAUI)E D0 MUNICIPIO.

ÓRGÃo: 2 -I.REFEITURA Mur`uclpAL DE BOA v]sTA.

Unid.ide:  OZ.0Ó0 -SECRETARIA  DE  SAÚDE

SUPI,EMENTA

Cl,ASsll IC^ÇÀu PROGRAMÁTIC^
l,ESCRIÇÀ0

F nçio 10 SuuÚc

S' b-funçÃo 302 AssLstênc .a  Hospi\4hr Àll,bulato,ül

P'o%ra,m \" Suúd¢  d¢  Quiilida(lc  Pa Tod\)£

``çãu
1011

Construir,   Ampliur.  Re ormar  c  BquJpar  Umdaúcs
dü  Siiudç  Ú)  M`mm(pw)

Eleiiienio  d. dpipesii
4  4  9fl  52  í)0 Equir)umentos c  Mater. al  T.ÜriT`ancniu

4  4  90  5 1  00 OhTa5  c  J nstahçôes

[`on..dL`R€i`ursos 7('ó Tímsftrôncia Espçcial  `1a  U i`ião

V alor Toi.l
\ 2 S  \\ \\\\ ." Cento  o  Viiiie  c  Cíii{o  Mil  R.aLg
\=\ \'W " Trezenlüs t  S¢t.n.a  e  Cinco Mil  Reaig
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G^BINETE  D0 PREFETT0
LEI  N"  824/Z024

Boa  Vista-PB, 27  de  Mai`> de 2024

DTSPÕF,   SOBRE  A  AUTORIZAÇÃO  PARA   ABERTURA  DE
CRÚ.DTT0   AI)ICIONAL   ESPECIAL   PARA   OS   FINS   QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROV]DÊNCIAS.

0  PREFEITO  CONSTITUCIONAl, D0  MUNICÍPI0  I)E  B0A
VISTA,    n(i    uso    de    siias    Í`tnbuições    [ega]s,    que    lhe    confere    a
Legislação Federal e,  cm espccial a Lei Orgânica Municipal, faz sabcr

qLie a Câmara de Vereadores aprova e eu,  sanciono a seguinte Lci.
Art.l'.   Fica  ci  Poder  Execulivo  autorizado  a   incluir,  no  Orçamenlo
Muiiicipal    do   Exercíçio   FLnanceiro   de   2024,    Lei   789   d¢   19   de
Dezembro  de  2023,  Crédito  Adicional  Especial  até  o   limite  de  R$
750.000,00 (sctccentos e cinquenta  mil reais), destinados a incluir na
íunçâo   programática   -    15.451.1011-1021    -   Constru[r/Recuperar
Calçamento   Meio   Fio   e   Urbanizar,   a  Fonte  de   Recurso   "706  -
Transt.erência   Espet:ial    da   União"    a    ser   executada    através    da
cmcndu  202442700007

ol.   -A    i.lussit-ii`ai`ào    orçamcntária   e   progi.amática,    bem   como   a
;riação  da dotação para atender o  obieto  deste artigci,  está evidenciada
no Ancxc»  1  deste  proje(o de  Lei.

Ai.t.   2a.   Para  acorrer  às   despesas   orçamentánas   com   abertura   do
Crédito  Adicioiiâl  Especial  de  que  trata  esta  Lei,  serão  utilizados  os
recursos  previstos  no  orçameiito  vigente,  de acordo  com  os  incisos  1,
11  e  111,  § I °  do  art.  43  da Lei  Federal  n° 4.320/64.

Art.  3°.  Pam  custear  as  desí)esas  com  a  abert\ira  do  crédito  prt:visto
no    artigo    !°,   (7   podei    execiitivo   poderá   utilizar   como    fontes    de
recursos,  dotaçõEs  constantcs  no  orçaiTiento  corrente,  como  também
excesso de arrecadação por fonte dc recursos ou superavit financeiro.

Art. 4°. Esta Lçi entra ¢m vigor m data de sua p\iblicação.

Citibjne(e do Prefeito, 27 de Maio de 2024.

ANI)RÉ  LUIZ GOMES  DE ARAUJO
Prefeito  Constitucional

A rl  E X 0 I

^ LE|  r`-o824/2o24.

I)ETALHAMEr`'To  DA  DOTAÇÃo  A  sER  ACREscll)A  Ao
ORÇAMENT0    MUNICIPAL,    POR    MEIO    D0    CRÉI)ITO
ESPECIAL AUTORIZ^I)O POR ESTA LEI.

CONSTRum/RECuPERAR   CALCAMENTO.   MEIO   FIO   E
URBANIZAR.

ÓRGÃ0: 2 -PREFEITURA MUNICIPAL I)E BOA \lsTA.

wwwdiariomunicipal,com.br/famup
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Unidade:  02.060 -SECRETARIA I)E SERVIÇOS URBANOS

SUPLEMENTACÃO

CI,ÀSSIFICAÇÃO  PROGRiMÁTic^

DESCRIÇAO

Função 15 Urhanismo

Sub-funçiio 451 lnú-d  E>(ruiura  U b.\nü

l,ro€mnm 1011 MeLhoru  de  [[ab taçã(`  e  Urbanismo

A,-ãü
102'

C(in>lriuuRc`up.rtH        (``il\L`ili{.n\o        Mcii`       Fio        `

Urbll,\I`^„

El.meDto d. drspes.
4  4  ,)0  i I   (' I 01,,  lL`   J    IJ,.`,`-la,  ,-,l,`

Fúnle de R.i`ursos 706 Tmnst`erôitcia  ESFH3cml  da   Uii}àü

Vlllür  l'o'll
1SO.000,00 Si`tc.cntos  t.  Cinqucniu  hlíl  Reaíç

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Códigold¢ntiricador:DCD9F6E7

GABINETE D0 PREFEITO
LE[ N." 82S/2024

Boa Vista-PB, 27 de maio dc 2024
I)TSPÕE  S0BRE  A   AUTORTZAÇÃO  PARA   ABERTURA  I)E
CRÉDIT0      ADICI0NAL      ESPECIAL      E      DÁ      OUTRAS
PROVTl)ÊNCIAS.

0  PREFEITO  D0  MUNICÍPI0  DE  BOA   VISTA,  Estado  da
Paraiba, no uso de suas aribuições  legais e de conformidade com L€L
Orgâmca  dci  Municipio,  submete  à  apreciação  da  C`Àmam  Municipal
de Vereadorcs o scguintc pro/cto dc Lcl

Art.1°.   Fica   o   Poder   Executivo   autorizado   a   abrir,   ao   Orçamento
Municjpal   do   Exercício    Financem   de   2024,   Lei   789   de    19   de
Dezembro  de  2023,  abrir um  Crédito  Adicional  Espgcial  até  o  limite
d€   R$   200.000,00  (dLLzentos  MiL  Reais),   destiTiados  à  inclusão   na
funçã()        programátii;a        10.302.1007.1010        -        Aquisii;ão        de
Eqiiipamentos  c  Material  Pcrmamentc  a   fonte  d€  recurso  "710  -
Transferência Especial dos Estados"  emenda  n"  184n02¢.

§1®  -A   classificação   orçamei`    ria   e   programatica,    bem   como    a
criação da dotação para atender o objeto  deste ariigo,  está evidenciada
no Ancxo 1 deste projeto de Lei.

Art.   2°.   Para  acorrer   às   despesas   orçamentárias   com   abertura   do
Crédito  Adicional  Especial  de  q+ie  trata  esta  Lei,  serão  utilizados  os
recursos  previstos  m  orçamento  v]gei`te,  de  acordo  com  o  inciso  11  e
ill,  § i °  do  art   43  da  Lei  Federal  n°  4.320/64,

Art.  3°.  P:]ra  custear  as  despesas  cx)m  a  abcriurzi  (li)  crédiio  previsto

no    iirtigo    1°,    o    poder    Çxeçuiivo    pi)tlçiú    utili^|r   comu    runies    dt`
reciusos:    recursos    de    coi`\énjos    tiaiisferidos    atr€`\és    (1ci    Governo

Fcdcral  ou EstaduaL

Art. 4 °  E!;tzi Lei  entra  em  vigt+r na data {le  suíi pubLicação.

Gabinctc do Prcfcito, 27 de maio de 2024.

ANl)RÉ LUIZ GOMES I)E ARAUJO
Prefenc)  Constitucional

ANEXOI
A LEI N °825n024.
I)ETALHAMENTO  DA  DOTAÇÃO  A  SER  ACRESCIDA  AO
0RÇAMENT0    MUNTCIPAL,    POR    MEI0    D0    CRÉDIT0
ESPECIAL AUTORIZAD0 POR ESTA LEI.

aüuisicão  de  eauiDamentos  e  materiais  hosuitalares  destinandos  a
secretaria de saude -emenda  184/2024

ÓRGÃ0: PREFEITURA MUNICII'AL DE BOA VTSTA.

SECRETARIA DE SAul)E.

CLASSIFICAÇÃt)  PR{)(: RAMÁTICA

DESCRIÇÃ0
Fun,Eo 10 Saúde

§ub-r,,,`ç J02 A5ôiõténç"  Hv3pii.iLar  ¢  A]nbula(u"L

Pmgmm 1007 Saúdc  dc Qulidade Para Todos

Á,ãu \010 Aquis ição  ú¢  Eq`iwai``cnioõ Ç  Mnicíml  Pcr/`iu".nl.

ELcm.nio d. tp,,, 4  4  90  52  00 EquipziTrietttog c  MiiliTial Pcrmõ[Et`Úe

roni. do  Rtc . 710 Tr,mslcrêiiciii  Esp{ciul do>  Esiudos

\  al('r  T('Ia  1 2l'l).l\lJ'J`OO Duz¢ntu5  m 1  rç*ls

Gabinete do  P[cfe]to.  27  de  maio  de 2024.

AJVDRÉ LUIZ GOMES  DE ARAUJO.
Prefeito  coiistiti.icional

Pubncado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Cúdigo ldentificador:C67A2906

GABINETE 1)0 PREFEIT0
LEI N.° 826#024

Boa Vista-PB, 27 de maio d¢ 2024

DISPÓE  S0BRE  A  AUTORIZAÇÃO  PARA  ABERTURA  DE
CRÉDIT0      ADICI0NAL      ESPECIAL      E      DÁ      OUTRAS
PROVII)ÊNCIAS.

0   PREFEIT0   DO  MUNICÍPI0  DE  BOA  VISTA,  Estadü  da
Paraiba,  no uso de suas  atnbuições  legais e de conformidade  com Lei
Otgânica  do  Mu"cipio`  submetc  à  apreciação  da  Câniara  Municipal
dg  Vert:íidores  u  sçguiiiie prt).w[o  de  Lei.

Art.1 °.   Fica   o   Poder   Exccutivo   autorjzado   a   abnr`   ao   Orçamento
Munlcipal   do   Exercjcio   Financeiro   de   2024,   Lei   789   de   19   de
Dezcmbro  de 2023.  abm um Crédito  Adicional  Especial  sté  o  limite
de  RS  165.000,00  (C`mto  ®  Scsscnta  c  Cir.co  Mil  Rcais),  úestiTia(lcis
à  inclusão  m  fúnção  programática  10.302.1007.1012  -Aqulsíção  de
Veículos  /  Ambulâncias  a  fonte  de  recurso  "710  -  Transferência
Especial dos  Estados" ememda n" 315/2024.

§1®   -A    classific<!ção    orçamentáTia    e    progTaTriática,    bem    curno    a
criação da dotação para atender o  objeto destc artigo, está evidenciada
no Anexo 1 deste projeto de Lei.

Art.   2°.   Para   acorrer   às   despesas   orçamentárias   com  abertura   do
Crédito  Adicional  Espccial  de  que  trata  esta  Lci,  serão  utilizados  cLs
recursos  previs{os  no  orçamento      gente,  de  acordo  com o  mciso  11  e
m,  §i°  do  art.  43  da  Lei  Fecleml  n°  4.320/64.

Art.  3°.  Paríi  cLmtear  as  despesas  com  a  abertura  do  crédito  previsto
m    ariigo    1",    o    pocter   executivo   poderá    utilizar   como   fcintgs   de
reciirsos.    recursos   de   convéníos   transféridos   através   do   Governo
Federal  tm  F^t`tadual

Art. 4°. Esta Lei  entra em v]gor na data de sua pubhcação.

Gabinetc d(i Prefeitu, 27 de maio de 2024.

Ahl)RÉ I,UIZ GOMES DE ARAUJ0
Prefeito Consti"cionst

ANEXOI
A LE| r`T ° 8264024.
DETALHAMENTO  I)A  DOTAÇÃO  A  SER  ACRESCIDA  AO
ORÇAMENTO    MUNICIP^L,    POR    MEIO    1)0    CRÉDIT0
ESPECIAL AUTORIZAD0 POR ESTA I.EI.

aquisicão de ambulâm.ia -emenda 315/2024

ÓRGÂ0:  PRF,FETTURA  :\Í[l"CIPAL DE BOA VISTA.

SECRETARTA  DE  SAUDE.
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